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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2024–PM/CM/GJT/RO 

De, 26 de junho de 2024. 

 
ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DE CARGOS 

 

CARGO/FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES 

Agende de Limpeza e 

Conservação  

Manter a higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; 

Atividades rotineiras envolvendo a execução de trabalho gerais de 

serviços de limpeza e conservação das instalações dos órgãos públicos 

municipais; Organizar pedidos de materiais necessários ao 

funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Executar outras 

tarefas correlatas. 

Agente de Portaria  Executar serviços de portaria, fiscalizar a entrada de pessoas e 

garantindo o bom funcionamento das repartições públicas, inspecionar 

instalações, tomando providências em casos de anormalidade; Fazer 

anotações em ficha e manusear fichários; classificar e organizar 

expedientes recebidos; obter informações de fontes determinadas e 

fornecê-las aos interessados. Recepcionar e atender visitante e 

funcionário, prestando informações e encaminhando-os ao seu 

destinatário. Executar serviços de vigilância garantindo a segurança 

do patrimônio do órgãos públicos; Verificar no final de cada 

expediente, se janelas e portas está fechadas e se as luminárias e 

demais aparelhos estão desligados. 

Agente de Saúde Rural  Executar procedimentos primários de atendimento à pacientes no 

controle do Posto/Centros de Saúde. 

Artífice em Mecânica 

Pesada  

Atividade envolvendo a execução de diversas tarefas de mecânica em 

geral, na sede e também no campo de serviços; Verificar o estado de 

conservação dos veículos e maquinas, vistoriando direção, freios, 

nível de água e óleo, bateria, radiador e outros itens de manutenção, 

para certificar-se as condições de funcionamento; Zelar pela guarda, 

conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições 

regulares de funcionamento; Executar outras tarefas correlatas. 

Assessor Jurídico  Desenvolver estudos jurídicos que lhe forem submetidos em especial 

relacionados à legislação municipal, bem como representar o 

Município em procedimentos jurídicos. Prestar assistência às 

autoridades da instituição na solução de questões jurídicas e no 

preparo e redação de despachos e atos diversos, para assegurar 

fundamentos jurídicos nas decisões superiores; Examinar e informar 

processos, emitindo pareceres sobre direitos, vantagens, deveres e 

obrigações dos servidores, para submetê-los à apreciação da 

autoridade competente; Redigir convênios, contratos, ajustes, termos 

de responsabilidade e outros de interesse da instituição, baseando-se 

nos elementos apresentados pela parte interessada e obedecida a 

legislação vigente; Defender direitos ou interesses em processos 

judiciais, encaminhando soluções sempre que um problema seja 

apresentado, objetivando assegurar a perfeita aplicação da legislação; 

Assessorar juridicamente os órgãos da instituição, orientando sobre os 

procedimentos que deverão ser adotados, para solução dos problemas 

de natureza jurídica; Examinar, analisar e interpretar leis, decretos, 
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 jurisprudências, normas legais e outros, estudando sua aplicação para 

atender os casos de interesse da instituição; Participar de comissões de 

sindicância, de inquérito e disciplinar administrativo, observando 

requisitos legais e colaborando com autoridade competente, visando a 

elucidação dos atos e fatos que deram origem às mesmas; Coletar 

informações ouvindo as testemunhas e outras pessoas envolvidas nos 

processos de sindicâncias, de inquérito e disciplina administrativos e 

tomando medias, para obter os elementos necessários a defesa da 

instituição e/ou de pessoas; Redigir ou elaborar documentos, minutas 

e informações de natureza jurídica, aplicando a legislação, forma e 

terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na 

defesa dos interesses da instituição; Elaborar projetos de leis, 

decretos, regulamentos e registros apresentando e fundamentando as 

razões e justificativas dos mesmos, para complementar ou preencher 

necessidades de diplomas legais; Executar outras tarefas correlatas. 

Assessor Técnico de  

Informática  

Desenvolver aplicativos e sistemas, treinar pessoal para facilitar a 

interface dos sistemas utilizados; realizar manutenção de sistemas 

hardwares; rever especificações dos sistemas e selecionar 

configurações mais adequadas, em intima ligação com pessoal de 

análise; organizar a programação para os projetos e distribuidores de 

tarefa a seu pessoal; fazer a estimativas de tempo e gastos de 

programação; rever os programas efetuados; analisar as especificações 

do sistema para determinar a adequação e implicações da 

programação; determinar os controles do sistema, juntamente com o 

pessoal de análise de sistema; analisar os problemas de natureza 

operacional da programação com o servidor de operações; realizar 

manutenção em computadores e periféricos da Prefeitura, e consertos 

em geral; manipulação ou operação de aparelhos ou máquinas 

necessários ao processamento eletrônico de dados desenvolver 

atividades relacionadas à utilização de equipamentos e máquinas para 

a coleta de dados e apresentação de resultados; desenvolver técnicas 

de processamento de dados; desempenhar cargos de supervisão e 

controle nas áreas de processamento de dados; estudos e projetos 

relativos ao processamento eletrônico de dados; elaboração de 

definições operacionais e funcionais de sistemas de processamento 

eletrônico de dados; gerenciamento de arquivos utilizados em 

processamento eletrônico de dados; definição, estruturação, teste e 

simulação de programas e sistemas; codificação, elaboração, teste e 

simulação de programas; pesquisa de novas aplicações e otimizações 

operacionais; desempenho principal de atividades diretamente 

relacionada à manipulação e operação dos aparelhos ou máquinas 

necessários ao processamento eletrônico de dados; desempenho 

principal de atividades diretamente relacionada à entrada de dados ou 

informações em equipamentos de processamento eletrônico de dados; 

desempenho principal de atividades de codificação de dados e preparo 

de serviços à serem executados em equipamento de processamento 

eletrônico de dados; atividades estas que envolvam técnicas especiais 

de codificação e linguagem de serviços computadorizados; dar suporte 

técnico no manuseio dos equipamentos disponíveis e nos sistemas e 

recursos informatizados; executar outras tarefas correlatas. 
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 Assistente Administrativo  Executar trabalhos escrituração em geral, compreendidos em rotinas 

pré-estabelecidas; Fazer anotações em ficha e manusear fichários; 

Classificar e organizar expedientes recebidos; Obter informações de 

fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, quando 

autorizado, transcrever textos; Elaborando cartas, ofícios, 

memorandos, telegramas, e-mail, folhas de pagamento, auxiliar na 

separação, classificação, distribuição, numeração, selagem e 

expedição de correspondências; Executar outras tarefas correlatas. 

Assistente Social  Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, 

programas e projetos na área do serviço social nos diferentes setores 

da área do Município, visando contribuir para a solução de problemas 

sociais; Orientar indivíduos, grupos e população para análise e 

solução de problemas sociais, utilizando instrumento técnico 

adequado às diversas abordagens; Realizar atividades dentro da área 

de sua formação específica; Emitir laudos de avaliação; Assessorar 

autoridades superiores em assuntos de sua competência; Executar 

outras atividades correlatas. 

Auxiliar de Cirurgião 

Dentista  

Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo 

noções de higiene, prevenção e tratamento de doenças orais, para 

orientar paciente ou grupos de pacientes; Executar tarefas de apoio, 

realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo a tomada e 

revelação de radiografias intra-orais para subsidiar decisões do 

profissional responsável; Aplicar conhecimentos específicos, 

executando a remoção de indultos, placas e tártaro supra gengival, 

fazendo a aplicação tópica de substâncias realizando demonstrações 

de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie 

dental; Desenvolver atividades complementares, inserindo e 

condensando substâncias restauradoras, confeccionando modelos, 

polindo restaurações, removendo suturas, preparando moldeiras e 

substâncias restauradoras e de moldagens, para contribuir em 

atividades próprias do consultório; Colaborar em levantamentos e 

estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando 

informações para colaborar no levantamento de dados estatísticos; 

Responde pela administração da clínica, providenciando ações de 

rotina, para permitir seu perfeito funcionamento; Auxiliar o cirurgião 

dentista, procedendo à limpeza e assepsia do campo operatório no 

início e após cada cirurgia e instrumentando o profissional junto a 

cadeira operatória, para colaborar na realização de atos cirúrgicos; 

Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e 

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis 

com suas habilidades e conhecimentos. 

Auxiliar de Creche  Cuidam de alunos na faixa de zero a seis anos, a partir de objetivos 

estabelecidos por instituições ou responsáveis diretos, zelando pelo 

bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, recreação e lazer, 

orientam a construção do conhecimento e desenvolvimento das 

atividades, mobilizam um conjunto de capacidades comunicativas. 

Auxiliar de Serviços Gerais 

e 

Auxiliar Op. de Serviços 

Gerais  

Realizar trabalhos de natureza auxiliar nas áreas de carpintaria, 

alvenaria, pintura, marcenaria, instalações elétricas e hidráulicas, 

conservação de maquinas e equipamentos, sob supervisão de 

profissional de respectiva área; Transportar, carregar, descarregar 
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 materiais servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho-de-

mão e ferramentas manuais; Misturar cimento, areia, água, brita e 

outros materiais, através de processos manuais ou mecânicos, a fim de 

obter concreto ou argamassas; Executar os serviços de limpeza das 

dependências e do mobiliário, remover móveis e maquinas preparar e 

servir café, água, etc; Executar outras tarefas correlatas. 

Contador  Organiza, assessora e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade, 

planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando 

dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, 

para apurar os elementos necessários às elaborações das leis 

orçamentárias e ao controle. Assessora no campo contábil, financeiro, 

orçamentário e tributário. Acompanhar e escriturar sintética e 

analiticamente, em todas as suas fases, as operações contábeis e 

financeiras. Organizar, mensalmente os balancetes do exercício 

financeiro. Dispor sobre o balanço, contendo os respectivos quadros 

demonstrativos. Assinar os balancetes, os balanços e outros 

documentos de apuração contábil e financeira. Empenhar, quando 

autorizado, as despesas dos órgãos. Fornecer elementos, quando 

solicitado, que orientem na abertura de créditos adicionais. Promover 

o registro contábil dos bens patrimoniais. etc. 

Controlador Interno  Executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem 

como dos programas e orçamento do governo municipal, visando a 

comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; 

Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e 

eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos 

da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos 

públicos; Avaliar a gestão dos administradores municipais para 

comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade 

dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; 

Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas 

aos restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; Auditar os processos de licitações de obras, 

serviços, fornecimentos e outros; Auditar lançamento e cobrança de 

tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações e prescrição; 

Verificam conformidade de processos; Exercer outras atividades 

inerentes ao sistema de controle interno. 

Coveiro  Auxiliar nos serviços funerários, construindo, preparando, limpando, 

abrindo e fechando sepulturas, realizar sepultamento e exumar 

cadáveres, transladar corpos e despojos, conservar cemitérios, 

máquinas e ferramentas de trabalho, bem como executar outras 

atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 

atribuições do cargo e da área de atuação. Abrir sepulturas, com 

instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos; preparar 

sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como 

auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros; auxiliar na 

remoção e no transporte de caixões, carregando-os até o seu destino 

final; sepultar e exumar cadáveres, observando as normas existentes e 

a orientação recebida para tal fim; transladar corpos e despojos 

atendendo determinações judiciais; desenterrar restos humanos e 

guardar ossadas sob supervisão de autoridade competente; abrir e 
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 fechar os portões do cemitério, bem como controlar a entrada e saída 

de veículos em dias especiais; alertar à segurança sobre suspeitos, 

bem como alertar visitantes sobre locais e horários impróprios; limpar, 

capinar e pintar o cemitério, de acordo com a orientação recebida; 

utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela 

conservação e guarda das máquinas e equipamentos que lhe forem 

confiados; executar outras atribuições afins. 

Cozinheira  Manter a higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; 

Atividades rotineiras envolvendo a execução de cardápios pré-

estabelecidos; Organizar pedidos de materiais necessários ao 

funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Realizar 

serviços relacionados com cozinha e copa do órgão; Executar outras 

tarefas correlatas. 

Enfermeiro  Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, 

participar da elaboração, análise e avaliação dos programas e projetos 

de saúde, desenvolver atividades de recursos humanos e educação em 

saúde, segundo diretrizes que norteiam a política institucional em 

saúde, fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados de 

enfermagem; Elaborar e executar investigação epidemiológica; 

Colaborar na investigação sanitária; Comandar a Unidade Hospitalar 

no tocante ao auxílio médico/cirúrgico; Comandar o corpo de auxiliar 

clínico do Hospital, Centro de Saúde, etc; Executar os programas de 

vacina; Elaborar e executar a estatística de: vacina, epidemiológica, 

nascidos vivos e óbitos; Realizar atividades hospitalares, visando a 

proteção e recuperação da saúde individual e coletiva da população 

municipal; Executar outras atividades correlatas. 

Farmacêutico /Bioquímico  I - Orientar e controlar a produção de kits destinados as análises 

bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinadas as análises 

clínicas imunológicas e aos bancos de sangue; II - A produção de 

produtos sorológicos destinados as análises clinicas, biológicas, 

imunológicas e aos bancos de órgãos; III - Executar e supervisionar 

análises toxicológicas destinadas à identificação de substâncias 

entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a 

qualidade, grau e pureza e homogeneidade dos alimentos e produtos 

diabéticos; IV - Orientar e executar a coleta de amostra materiais 

biológicos destinados aa análises clínicas, biológicas, analise 

citológica e hormonais com o fim de esclarecer diagnóstico clínico; V 

- Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando informes e 

documentos sobre a legislação e assistência farmacêutica, exarando 

pareceres a fim de subsidio para a elaboração de ordens de serviços, 

portarias, decretos, etc; VI - Produzir e realizar análise de soro e 

vacina em geral e de outros imunológicos, valendo-se de métodos 

laboratoriais (físico, químico, biológicos e imunológicos) para 

controlar a pureza, qualidade e atividade terapêutica; VII - Executar 

outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 

necessidades do município. 

Fiscal de Renda e Tributos Executar trabalhos de arrecadação de tributos efetuando 
lançamentos e cálculos em documentos para se certificar do 
correto recolhimento dos tributos municipais; Auxiliar na 
arrecadação de tributos municipais, zelando para que a 
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 arrecadação não sofra queda, efetuando lançamentos tributários e 
impulsionando o procedimento administrativo; Assistir e orientar 
os contribuintes, no cumprimento da legislação tributária; 
Realizar lançamento de tributos; Efetuar cálculos e sistemas 
explicativos, acompanhar cronogramas nos lançamentos e 
arrecadação de tributos; Examinar documentos de arrecadação e 
realizar comparações visando o adequado enquadramento fiscal 
do contribuinte; Prestar atendimento, orientação e informação ao 
público sempre que solicitado; Participar de estudos, objetivando 
o acompanhamento, controle e avaliação da receita; Notificar os 
infratores das obrigações tributárias e das normas fiscais, para 
prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à 
secretaria de Finanças; Manter-se atualizado sobre a política de 
arrecadação tributária, acompanhando as alterações e 
divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando 
para difundir a legislação vigente; Preencher documentos, 
boletins de arrecadação, calcular e emitir guias de recolhimentos 
de tributos, calcular e emitir alvará de licença e demais serviços 
determinados pelo seu superior imediato; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Fisioterapeuta  Orientar pessoas no tratamento de doenças através de exercícios 

físicos, treinos, movimentos, controle de respiração, trações, 

aplicações, massagens, nebulizações; Prestar assistência na área de 

fisioterapia em suas diversas atividades relativas ginecologia, e 

obstetrícia ( pré e pós parto ) pediatria, pneumologia; Atender a 

população de um modo em geral diretamente ou quando 

encaminhamos por outros profissionais; Prestar atendimento na 

recuperação pós-operatória e /ou tratamentos com gesso; Elaborar e 

emitir laudos. Anotar em fichas apropriadas os resultados obtidos; 

Colaborar nas atividades de planejamento e execução relativo a 

melhoria do atendimento e qualidade de vida da população; Preparar 

relatórios de atividade relativa e sua especialidade e ouras afins, 

conforme a necessidade do município. 

Médico Clínico Geral  Realizar consultas médicas, compreendendo: análise, exame físico, 

solicitar exames complementares e exarar receitas; Realizar atividades 

clínicas dentro de sua área de formação específica; Realizar atividades 

hospitalares, visando a proteção e recuperação da saúde individual e 

coletiva da população municipal; Colaborar na investigação 

epidemiológica; bem como todas as atividades do Programa Federal 

na área de saúde; Executar atividades emitindo diagnóstico e 

pareceres, orientando, prescrevendo ou executando formas de 

trabalho, aplicando os  recursos da medicina, para promover a saúde e 

bem-estar individual ou coletivo de acordo com a função exercida em 

forma de plantões no Hospital, Posto de Saúde, atendimento volante  

(cirurgias, atendimento de  emergências  e  urgência,  internações  e  

visitas médicas conforme a especialidade e/ou  programa); Executar 

outras atividades correlatas. 

Merendeira  Manter a higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; 

Atividades rotineiras envolvendo a execução de cardápios pré-

estabelecidos, sendo hierarquicamente, quando possível, subordinada 
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 tecnicamente ao Nutricionista; Organizar pedidos de materiais 

necessários ao funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; 

Realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão; Executar 

outras tarefas correlatas. 

Motorista de Veículos 

Leves  

Dirigir veículos leves, para o transporte de pessoas e materiais; 

Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e 

atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma 

estabelecido; Verificar, diariamente, o estado de veículo, vistoriando 

pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, 

combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas 

condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e 

limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de 

funcionamento. 

Motorista de Veículos 

Pesados  

Dirigir veículos pesados, para o transporte de pessoas e materiais; 

Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e 

atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma 

estabelecido; Verificar, diariamente, o estado de veículo, vistoriando 

pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, 

combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas 

condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e 

limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de 

funcionamento. 

Nutricionista  Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar 

planos, programas e projetos na área de nutrição do Município; 

Estudar e diagnosticar o perfil nutricional predominante dos discentes 

da rede escolar público municipal e também na área da saúde; Estudar 

e elaborar propostas de dieta alimentar saudável  que atenda à 

necessidade nutricional da comunidade de maneira sustentável; 

Inspecionar o recebimento e estocagem da merenda escolar de forma 

adequada; Esclarecer aos responsáveis por  alunos, em reunião, as 

razões científicas e econômicas de possíveis alterações da proposta de 

dieta escolar variável para cada dia ou turno; Realizar atividades 

dentro da área de sua formação específica; Executar outras atividades 

correlatas. 

Odontólogo  Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar 

planos, programas e projetos na área de Odontologia do Município;  

Realizar atividades dentro da área de sua formação específica;  Atuar 

na recuperação de pacientes com os meios necessários ou disponíveis 

no Município; fazer prescrição e executar plano de assistência e 

cuidados odontológicos, colaborar na investigação epidemiológica e 

sanitária; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua 

competência; Executar outras atividades correlatas. 

Operador de Maquina 

Pesada  

Operação de máquina pesada e outros serviços assemelhados; 

Orientar, controlar e realizar serviços de operações de máquinas, 

manipulando os comandos, fazendo ajustes e regulagens e acoplando 

implementos para fazer funcionar os sistemas mecanizados. Operar 

serviços de terraplenagem, drenagem e movimentação de materiais; 

Verificar, diariamente, o estado das maquinas, vistoriando 

pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, 

combustível e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas 
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 condições de funcionamento; Executar outras tarefas correlatas. 

Professor Pedagogo  Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de 

Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se 

refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; 

promover horário para repouso; garantir a segurança das crianças na 

instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os 

primeiros socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes 

do dia; levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou 

dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua 

responsabilidade; apurar a frequência diária das crianças; respeitar as 

épocas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho 

docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as 

aprendizagens infantis; organizar registros de observações das 

crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo 

educacional; participar de atividades extraclasse; participar de 

reuniões pedagógicas e administrativas; contribuir para o 

aprimoramento da qualidade do ensino. 

Psicólogo Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, 

programas e projetos na área de Psicologia do Município; Atuar 

analisando e exarando diagnósticos da área I Psicologia; Realizar 

atividades dentro da área de sua formação específica; Elaborar e 

aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características 

psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e 

orientação profissional, procedendo a aferição desses processos para 

controle de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas nos 

campos de educação institucional e da clínica psicológica; Assessorar 

autoridades superior em assuntos de sua competência; Executar 

atividades emitindo diagnóstico e pareceres, orientando, prescrevendo 

ou exercendo formas de trabalho, aplicando os  recursos da 

Psicologia, para promover a saúde mental e bem-estar  individual ou 

coletivo de acordo com a função exercida  ou  grupo  de  trabalho; 

Executar outras atividades correlatas. 

Supervisor Escolar  Articular e acompanhar todo o processo pedagógico respeitando o 

desenvolvimento integral da criança; considerar a diversidade cultural 

dos alunos e as diferentes formas e tempo de aprendizagem; 

assessorar e planejar com os professores Regentes de disciplinas, nas 

horas-atividade, os encaminhamentos adequados a essa etapa de 

ensino; organizar reuniões sistemáticas de estudo com os professores, 

inclusive, nas horas atividade, para discussão e reflexão acerca da 

concepção de educação, de alfabetização, de avaliação, da 

reorganização de tempos e espaços escolares; propor e executar o 

plano de supervisão; supervisionar coordenadores da área pedagógica 

em suas atividades; estabelecer mecanismos que assegurem a 

participação e a integração de elementos da escola no planejamento 

curricular; orientar o planejamento do currículo da escola; promover a 

adequação de plano de ensino ao nível das turmas; assistir o professor 

no desenvolvimento do plano de ensino; controlar a execução das 

atividades curriculares; participar do planejamento e avaliação do 

plano geral – plano curricular de escola; participar da elaboração do 

regimento, junto ao grupo responsável; participar da elaboração e 
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 execução do plano integrado escolar X comunidade; participar, junto 

ao diretor e demais serviços, da organização geral da escola; participar 

da elaboração do plano de criação e/ou ativação das instituições 

escolares; participar, com a Secretaria, na definição de normas para 

uso e controle dos livros de registro e outros formulários pertinentes à 

área pedagógica; orientar a Secretaria quanto à transferência e vida 

escolar; elaborar programa de ação integrada de Supervisão 

Pedagógica – Orientação Educacional; executar e avaliar programa 

integrado de Supervisão Pedagógica – Orientação Educacional; 

avaliar o desempenho dos professores quanto ao desenvolvimento do 

processo ensino aprendizagem, face as diretrizes curriculares; propor 

programa de treinamento de professores; participar de promoções de 

treinamento do pessoal da escola; promover a participação de 

elementos da escola em promoções de aperfeiçoamento; propor e 

estimular experimentos; promover a divulgação de experiências 

pedagógicas; planejar, controlar e avaliar as atividades de estágio; 

executar serviços básicos de computação; elaborar cronograma de 

atividades, tendo em vista a racionalização do trabalho e sua execução 

em tempo hábil; Envolver-se em eventos organizados pela escola ou 

departamento de educação; Executar outras tarefas correlatas, 

mediante determinação superior 

Técnico em Enfermagem  Executa atividades necessárias ao atendimento e bem-estar do 

paciente sob supervisão do enfermeiro, bem como atuar em serviços 

de saúde prestado ao indivíduo e à coletividade, em atividades de 

promoção, prevenção e recuperação da saúde; Atividades de nível 

médio, envolvendo a assistência complementar a paciente e o 

desenvolvimento de ações de enfermagem sob supervisão e orientação 

do enfermeiro. 

Técnico em Radiologia  Executar todas as técnicas de exame em gerais e especiais de 

competência do técnico excetuadas as que devam ser realizadas pelo 

próprio Radiologista; fazer radiografias, revelar e ampliar filme e 

chapas radiográficas; prepararem pacientes a serem submetidos a 

exames radiográficos, usando a técnica específica para cada caso; 

fazer levantamentos torácicos, através do sistema de abreugrafias; 

anotar na ficha própria todos os dados importantes relativos aos 

radiodiagnósticos, informando ao Radiologista quaisquer 

anormalidades ocorridas; operar com aparelho de Raio-X para aplicar 

tratamento terapêutico; trabalhar nas câmaras claras e escuras, 

identificando os exames; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos 

a serem desenvolvidos por auxiliares; Executar tarefas semelhantes. 

Vigilante  Executar serviços de guarda e vigilância garantindo a segurança do 

patrimônio da Prefeitura, fiscalizar a entrada e saúde de pessoas e 

materiais das repartições públicas, inspecionar instalações, tomando 

providências em casos de anormalidade, verificar no final de cada 

expediente, se janelas e portas está fechadas e se as luminárias e 

demais aparelhos estão desligados. 

Zelador(a)  Responsável pela manutenção e conservação dos equipamentos 

constantes do órgão lotado; atividades rotineiras, envolvendo a 

execução de cardápios, limpeza e conservação das instalações dos 

órgãos públicos municipais; realizar serviços relacionados com 
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 cozinha e copa do órgão; proceder a limpeza e conservação das 

dependências do setor em que estiver lotado (a), sempre que 

necessário; manter a higiene, possibilitando o ambiente propício ao 

trabalho; organizar pedidos de materiais necessários ao 

funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; varrer o forro 

propiciando a retirada de teias de aranhas e outros objetos alheios ao 

ambiente; efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

Gov. Jorge Teixeira/RO, 26 de junho de 2024. 
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